
COMISSÃO  DE  INTEGRAÇÃO  NACIONAL  E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.141, DE 2023

Institui o Programa Cartão Reconstruir.

EMENDA ADOTADA Nº 1 AO PL 3.141/2023

Dê-se ao § 2º do art. 1º do projeto a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................

................................................................................................

§ 2º A União é autorizada a conceder a subvenção econômica,
de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  utilizando  dotações  do
Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade  Social  como  fonte  de
recursos,  observada  a  disponibilidade  orçamentária  e
financeira,  no  limite  máximo  de  R$  100.000.000,00  (cem
milhões  de  reais)  em  cada  exercício  financeiro,  durante  o
exercício  financeiro  em  que  esta  Lei  entrar  em  vigor  e  o
seguinte.

.........................................................................................” (NR).

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

DEPUTADA YANDRA MOURA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yandra Moura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250616054200


